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                                                                                        Indicação nº............./2017 
Ao

Exmo. Presidente


Marcelo de Brito Drehmer


Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor  Presidente.


     O Vereador signatário no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do Art. 156 do Regimento Interno, solicita que, seja encaminhada ao Presidente desta casa, a Indicação para que seja feito um estudo da possibilidade de ser colocada na entrada da câmara de vereadores, uma porta com Sensor de Movimento.
                                             JUSTIFICATIVA
                  Seria de extrema importância a colocação desta porta na entrada da Câmara de Vereadores, devido a melhor acessibilidade das pessoas e principalmente para portadores de deficiência física.
                                                                                                                              Canela, 19 de abril  de 2017.
Jonas Bohn Bernardo
Vereador PP
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